
AUTÓGRAFO Nº 209/02

A  Câmara  Municipal  de  Jaboticabal,  no  uso  de
suas  atribuições  legais,  na  Sessão  Ordinária
realizada no dia 07 de outubro de 2.002, aprovou e
decretou a seguinte,

LEI

(Institui o Serviço de Complementação Terapêutica após alta do hospital
de  pacientes  internados  pelo   SUS  (Sistema  Único  de  Saúde),  nos
Hospitais da cidade de Jaboticabal, e dá outras providências.)

AUTOR:- VEREADOR LUIZ CARLOS LAURINDO

Artigo 1º -  Fica instituído no Município de Jaboticabal, o  Serviço de
Complementação  Terapêutica  após  alta  do  hospital  de  pacientes  internados
pelo  SUS (Sistema Único de Saúde), nos Hospitais conveniados do mesmo, na
cidade de Jaboticabal.

Artigo  2º -  O  tratamento  continuado  realizado  em  casa  é  de
obrigatoriedade  do  Órgão  Gestor  da  Saúde  de  Jaboticabal  em  manter  o
tratamento  terapêutico,  com  medicamentos  disponíveis  na  rede  ou  em
farmácias devidamente credenciadas.

Artigo 3º -  O gerenciamento e assistência ao paciente do SUS, que se
encontra em alta deverá obedecer à orientação do médico responsável pela
internação,  podendo  ser  acompanhado  pela  equipe  multidisciplinar  do
Programa da Saúde na Família e do Serviço de Assistência e Promoção Social.

Artigo  4º  -   Para  os  fins  desta  lei,  fica  assegurado  o  tratamento
terapêutico intensivo durante o período necessário à recuperação do paciente,
em consonância com início e término do mesmo.

Parágrafo Único -  Consideram-se beneficiários do Programa instituído
por esta lei, todas as pessoas internadas pelo Sistema Unificado de Saúde do
Município (SUS).

Artigo 5º -  As despesas para execução desta lei, correrão por conta de
verba  própria,  consignada  no  orçamento  vigente  e  suplementadas  se



necessário.

Artigo  6º  -   Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões"Dorival Borsari", 08 de outubro de 2002.

Dr. CARLOS EDUARDO PEDROSO FENERICH
PRESIDENTE
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